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EDITAL Nº 7/2016

PROCESSO Nº 08106.005848/2015-43

A União, por intermédio do Ministério da Justiça, mediante a Pregoeira designada pela Portaria Senasp nº 1, de 16 de maio de 2016, do 
Coordenador-Geral de Logística do DEAPSEG, publicada no D.O.U. de 07 de junho de 2016, torna público, para conhecimento dos 
interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, fará licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, 
para aquisição de equipamentos caninos, mediante Registro de Preço, de acordo com as condições, especificações e quantidades constantes 
neste Edital e em seus anexos.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, do Decreto nº 5.450, de 
31.05.2005, da Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto nº 8.538 de 06.10.2015, Decreto nº 7.892 de 23.01.2013, IN/SLTI/MPOG nº 
01, de 19.01.2010, no que couber, Decreto nº 7.746, de 05.06.2012, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, 
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início da etapa de lances no dia, hora e 
endereço eletrônico abaixo discriminado:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br.

CÓDIGO UASG: 200331

ENVIO DA PROPOSTA:

A partir da publicação deste Edital no D.O.U.

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA:

Data: 30/06/2016 às 10h00min

OBSERVAÇÃO: O PREGOEIRO INFORMA QUE OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E AS IMPUGNAÇÕES REFERENTES A 
ESTE PROCEDIMENTO DEVEM SER ENCAMINHADOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO VIA INTERNET, PARA 
O ENDEREÇO licitacao.senasp@mj.gov.br, CONFORME O ARTS. 18 E 19 DO DECRETO N.º 5.450/2005, NO HORÁRIO OFICIAL DE 
BRASÍLIA, NOS DIAS ÚTEIS, DAS 08hs ÀS 17hs.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital tem por objeto a aquisição de equipamentos caninos para atender as necessidades da Força Nacional de Segurança 
Pública, de acordo com as especificações, quantidades e demais condições constantes neste edital e seus anexos.

1.2 As quantidades estão descritas na tabela a seguir:

ITEM OBJETO UND QTD Registrada QTD Máxima p/ adesão (5X)
01 Guias de condução canina 1,5 MTs Und 38 190
02 Fômites (comedouros e bebedouros) Und 76 380
03 Colar canino de elos Und 38 190
04 Focinheira canina Und 38 190

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 
da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
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no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima:

2.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

2.2.2. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação;

2.2.3. que estejam reunidas em consórcio;

2.2.4. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.3. Também é vedada a participação de:

2.3.1. entidades empresariais estrangeiras; e

2.3.2. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

2.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar:

2.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

2.5. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

2.5.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no Edital;

2.5.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.5.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

2.5.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 
2009.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal  (§1º, art.3º do Decreto nº 5.450/2005).

3.2. O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (§ 6º, art. 3º do Decreto nº 5.450/2005).

3.3. O uso de senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Ministério da Justiça, Órgão promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (§ 5º, art. 3º do Decreto nº 5.450/2005).

3.4.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de 
acesso.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA  NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1.  Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, os licitantes interessados deverão encaminhar proposta até a data e hora marcadas 
para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas.

4.1.1. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

4.2.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.2.1. Valor unitário e total do item;

4.2.2. Marca;

4.2.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, fabricante, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

4.3. Por ocasião do envio da proposta, o licitante enquadrado como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP deverá declarar, 
em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 
na referida lei.

4.4. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário e o valor total do item, sendo este considerado 
para a fase de lances, respeitado o valor máximo admissível constante no Anexo II, já inclusos tributos, fretes, tarifas e despesas decorrentes 
da execução do objeto.

4.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do 
Edital.

4.6. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4.7. Quando do envio da proposta, por meio do sistema eletrônico, é vedado inclusão de qualquer elemento que possa identificar o licitante, 
sob pena de desclassificação pelo Pregoeiro.

4.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Será vencedora a licitante que, atendendo às condições e especificações deste edital e seus anexos, oferecer o menor preço por item.
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6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1. Na data e horário previstos no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública deste Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, no sítio www.comprasnet.gov.br, conforme Edital e Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, conforme art. 11, inciso IV, do Decreto n 5.450/05.

6.3. Somente os licitantes com as propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o 
licitante imediatamente informado do recebimento do lance ofertado, horário de registro e respectivo valor.

6.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para a abertura da sessão e regras estabelecidas neste 
edital.

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo Sistema.

6.7. Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for registrado em primeiro lugar.

6.8. Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
seu detentor.

6.9. Caso o licitante não apresente lances concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances 
valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.10. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que os valores unitários e totais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após 
a vírgula. Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos a menor, no valor cotado.

6.11. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema Eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados.

6.11.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá 
reinício somente após a comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

6.12. A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fornecimento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lance.

6.13. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.13.1. Produzidos no País.

6.13.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

6.13.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

6.13.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para contratação, não se admitindo 
negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

7.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar à subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor.

7.3 A negociação será realizada por meio do Sistema Eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

8.1. A proposta classificada, ajustada ao último valor ofertado, deverá ser identificada com a razão social e encaminhada, preferencialmente, 
em papel timbrado do licitante, contendo os seguintes itens:

8.1.1.  nome do representante legal da empresa;

8.1.2. especificações detalhadas do objeto e de todos os seus acessórios, contendo marca, modelo (do objeto e acessórios que não sejam 
itens de série), quantidade e prazo de entrega e de garantia quando houver;

8.1.3. valores unitário de cada item, em algarismo com duas casas decimais, total de cada item e valor total da proposta por grupo;

8.1.3.1.  havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso em algarismo e por extenso, o 
último;

8.1.3.2 deverá conter também cinco vezes a quantidade registrada, para estimar o custo das possíveis adesões à futura Ata de SRP.

8.1.4. prazo de vencimento da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura do Pregão;

8.1.5. dados bancários da empresa, tais como número da conta-corrente, agência e nome do Banco da mesma;

8.1.6. CNPJ, telefone/fac-símile, endereço e e-mail;

8.1.7. Garantia do objeto, contra defeitos de fabricação e funcionamento, quando for o caso, em conformidade com o Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital.

8.2. Deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos:
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8.2.1. Declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto 
ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente;

8.2.2.  Declaração ou instrumento similar que ateste o cumprimento ao exigido no item 3.1 do Anexo I - Termo de Referência..

8.2.3. Declaração de que não se enquadra nas vedações dispostas no subitem 2.3.2. deste Edital.

8.3.  A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos.

8.4.  A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

9.  DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

9.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado, de 
acordo com as exigências editalícias.

9.2. Será desclassificada a proposta que:

9.2.1 contiver vício ou ilegalidade;

9.2.2 não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

9.2.3 apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital;

9.2.4 não atender ao critério de julgamento;

9.2.5  apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis, e;

9.2.6 não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço.

9.3. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos 
decorrentes da contratação pretendida.

9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 
efetuada diligência, na forma da §3º do artigo 43 da lei 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, 
dentre outros, os seguintes procedimentos:

9.4.1. questionamentos junto a proponente para apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade;

9.4.2.  pesquisas em Órgãos públicos ou empresas privadas;

9.4.3. verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a administração ou com a iniciativa privada;

9.4.4. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; e,

9.4.5. demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a inexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.6. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem substancialmente a proposta atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de 
classificação, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível aos demais licitantes.

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação.

9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para continuidade da mesma.

9.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão licitante, ou ainda de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

9.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.9. Havendo aceitação da proposta classificada, o Pregoeiro analisará os documentos de habilitação.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. SICAF;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

10.1.4. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON, mantido pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU;

10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

10.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43 da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.
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10.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF.

10.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar 

vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de 

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista:

10.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede;

10.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores;

10.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° 

da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

10.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, expedido por órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;

10.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

10.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, conforme o 

caso;

10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

10.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

10.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação.

10.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.6.2.1.  No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015);

10.6.2.2.  no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.6.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =                              Ativo Total                           .

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC =   Ativo Circulante  .

         Passivo Circulante

10.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

10.6.4.1. patrimônio líquido de  10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

10.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.7.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar no mínimo, 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar 

realizando o fornecimento do objeto, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste termo de referência.

10.7.1.1. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, considera(m)-se compatível

(eis) o (s) atestado(s) que expressamente certifique(m) que o licitante já forneceu no mínimo 10% (dez por cento) do objeto deste 

Termo de Referência ou similar. Para os itens nos quais o percentual requerido apresente fração, considerar-se-á o número inteiro 

imediatamente superior.

10.7.1.2. A exigência pela apresentação de atestados técnicos no percentual descrito se faz necessário para resguardar a 

administração pública no sentido de garantir a execução do contrato e, consequentemente, atender as demandas do DFNSP. Vale 

ressaltar também que tal exigência não compromete a competitividade do certame.

10.7.1.3. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários para comprovar que já 

forneceu objeto semelhante ao deste Termo de Referência, destacando-se a necessidade desses atestados demonstrarem que o 

interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o quantitativo solicitado no subitem anterior.

10.7.1.4. Considerar-se-á como equipamentos compatíveis, para fins de apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

aqueles cujas características sejam similares as dos itens constantes do Termo de Referência, podendo ser de modelos diferentes 

porém com a mesma funcionalidade requerida.

10.8. As empresas cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF poderão substituir os documentos previstos nos 

subitens 10.4, 10.5, 10.6 (ficar atendo em caso de renumeração dos subitens) exigidos neste Edital, por certidão do SICAF válida e em 

situação regular, exceto o subitem 10.5.4, que trata da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ficar atendo em caso de 

renumeração dos subitens) que não é contemplado pelo SICAF. A comprovação de regularidade de cadastramento, da habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira no SICAF também será efetuada mediante consulta “on-line” ao sistema.

10.9. As empresas que possuírem Certificado de Registro Cadastral – CRC, que atendam os requisitos previstos na legislação geral, também 

ficarão dispensadas de apresentar os documentos exigidos neste Edital, apresentados quando do cadastramento, desde que estejam regulares.

10.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

10.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital incluindo a 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.12.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.12.1   A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.13. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa.

10.14. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

10.15.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10.18. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: DECLARAÇÕES ELETRÔNICAS, POR MEIO DO PORTAL DE COMPRAS 
DO GOVERNO FEDERAL.

10.18.1. Ainda, para fins de habilitação, o licitante deverá declarar em campo próprio no Portal de Compras do Governo Federal:

10.18.1.1. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório para aquela empresa que se encontra cadastrada no SICAF ou que possua CRC;

10.18.1.2. Declaração do licitante que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII da Constituição Federal;
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10.18.1.3.  Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

10.18.2. O Licitante no momento da elaboração e envio da proposta, também enviará as declarações 10.18.1.1. a 10.18.1.3 (ficar atendo 

em caso de renumeração dos itens) de forma virtual por intermédio do sistema eletrônico. Tais declarações somente serão visualizadas 

pelo Pregoeiro na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por 

meio de fax ou outra forma, senão a mencionada acima.

10.19. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

10.20. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome do licitante, e, preferencialmente, com 

número da licitação, CNPJ e o respectivo endereço. No entanto, em casos excepcionais devidamente justificados, poderá ser considerado um 

erro sanável por este Pregoeiro caso não conste nos documentos às informações relativas aos dados solicitados preferencialmente.

10.21. Se a licitante for matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz, e, se a licitante for filial todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos em 

nome da filial, no primeiro caso, ou da matriz, na segunda hipótese.

10.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor.

11. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO

11.1. A proposta final ajustada ao último valor ofertado do licitante vencedor e os documentos exigidos para as fases de aceitação e de 

habilitação, deverão ser remetidos pelo sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, contado a partir da solicitação do pregoeiro no sistema.

11.1.1 A proposta final ajustada ao último valor ofertado do licitante vencedor e os documentos exigidos para as fases de aceitação e de 

habilitação, deverão ser remetidos também para o endereço eletrônico licitacao.senasp@mj.gov.br, no prazo de 2 (duas) horas, contado 

a partir da solicitação do pregoeiro no sistema, podendo o mesmo solicitá-los em momentos distintos.

11.2. A análise dos documentos de habilitação estará condicionada à aceitação da proposta, bem como da documentação inerente a esta fase.

11.3. Não será aceito o envio de documentos posteriormente ao prazo estipulado no subitem 11.1, ressalvada a hipótese do artigo 43,§ 3°, da 

Lei n° 8.666/93.

11.4. A proposta e os documentos remetidos por meio eletrônico deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, na 

Coordenação-Geral de Logística do Departamento de Execução e Avaliação do Plano Nacional de Segurança 

Pública/CGLOG/DEAPSEG/SENASP – MJ, situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco “T”, sala 508, Ed. Sede, em Brasília – DF, CEP 

70064-900, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat.

11.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para Língua Portuguesa, 

efetuada por Tradutor Juramentado e, também, devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

11.5. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 

consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

11.6. Serão consideradas inabilitadas as empresas que deixarem de apresentar a documentação solicitada ou a apresentarem com vícios em 

partes essenciais e não atenderem a quaisquer dos requisitos exigidos para habilitação.

12.   DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e, depois de decorrido a fase de regularização fiscal de ME EPP, se for o caso, o Pregoeiro abrirá prazo de no 

mínimo 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência da motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.3. O recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo 

que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses.

12.3.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, 

implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

12.3.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no endereço constante neste edital.

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.  A adjudicação do objeto da presente licitação será realizada pelo Pregoeiro, nos termos do art. 11, inciso IX, do Decreto nº 5.450/2005, 

quando não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será realizada na forma estabelecida no art. 8º, inciso V, do Decreto nº 

5.450/2005, pela autoridade competente.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 

2016, a cargo do DFNSP/SENASP/MJ, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas seguem descritos abaixo e ainda 

constarão da respectiva Nota de Empenho:

Origem do recurso Programa de trabalho Elemento de despesa Plano Interno PTRES Fonte
SESGE 0618320707U230001 33 90 30 SESGE-JOA 089871 0100
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15.  DA NOTA DE EMPENHO

15.1. A Nota de Empenho  será encaminhada por via eletrônica (e-mail, sistema SEI) ou retirada no local previamente informado após 

consulta ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, conforme estabelece o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, bem como da comprovação da regularidade trabalhista.

15.1.1. Será considerado para fins de contagem de prazo, o encaminhamento da nota de empenho por via eletrônica (e-mail, sistema 

SEI) ou a retirada da mesma.

15.1.2. Conforme dispõe o art. 62 da Lei nº 8.666/93, nos casos em que não houver Termo de Contrato, a Nota de Empenho tem força 

de contrato, aplicando-se no que couber, o disposto no art. 55 da  referira Lei.

16. DO TERMO DE CONTRATO

16.1. Para a aquisição pretendida será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, 

garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Termo de Referência e da proposta de preços da(s) licitante

(s) vencedora(s).

16.2. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

16.3. O Licitante vencedor será convocado a assinar o contrato por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, comunicado via e-mail 

da Coordenação de Contratos e Gestão de Atas (CCGA). O prazo será de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

16.4. A assinatura do contrato está condicionada à manutenção das condições estabelecidas no edital para habilitação, que poderá ser aferida 

por meio de consulta ao SICAF, sites oficiais ou mediante a apresentação da respectiva documentação, bem como à consulta a ser efetuada 

ao CADIN e à regularidade trabalhista.  

16.5. Conforme o Art. 64 § 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

"É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, 
ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei".

17. DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. A contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, prestará garantia em uma das modalidades previstas no 

Art. 56, §1º, da Lei 8666/93, no valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total do Contrato, que será liberada de acordo com as 

condições previstas neste Termo de Referência, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

17.2. O período de garantia compreenderá o prazo de vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os 

seguintes requisitos:

17.2.1. A contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, 

contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

17.2.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I – Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

II – Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

III – Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

17.2.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem “17.2.2”.

17.2.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada nas Agências Bancárias credenciadas em conta específica com correção monetária, 

em favor do contratante.

17.2.5. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observando o máximo de 2% (dois por cento).

17.2.6. O atraso superior a 25(vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

17.3. A garantia será considerada extinta:

17.3.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato; 

17.3.2. após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que 

poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

17.4. O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

I  - caso fortuito ou força maior;

II  - alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

III  - descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da Administração;

IV - prática de atos ilícitos dolosos por servidores da administração.

17.5. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas no subitem “17.4”.
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17.6. O documento referente à garantia contratual será entregue na CGLOG (Coordenação-Geral de Logística) a qual encaminhará para a 
CGOF (Coordenação-Geral de Gestão Orçamentária e Financeira do Fundo Nacional de Segurança Pública), para registro e guarda.

17.7. A CONTRATADA deverá repor, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor da garantia eventualmente utilizada pela CONTRATANTE.

17.8. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução deste Contrato e total adimplemento das 
Cláusulas avençadas.

17.9. Para a prestação da garantia contratual, fica vedado à CONTRATADA, pactuar com terceiros (seguradoras, instituições financeiras, 
etc.) cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas por descumprimento contratual.

17.10. O Contratante deverá utilizar o valor da garantia prestada para descontar os valores referentes a eventuais multas aplicadas à 
Contratada, bem como nos casos decorrentes de inadimplemento contratual, e de indenização por danos causados ao Patrimônio da União ou 
de terceiros, ocorridos nas suas dependências, decorrentes de dolo ou culpa, sendo assegurado à ampla defesa e o contraditório.

17.11. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e 
satisfação de prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, bem como ante a comprovação do pagamento, pela CONTRATADA, de 
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, quando couber.

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

18.1. As condições de recebimento e aceitação do objeto são estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA

19.1. O prazo, local e forma de entrega são estabelecidas no Termo de Referência.

20. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E ACEITE DO OBJETO

20.1. A metodologia de avaliação e aceite do objeto é estabelecida no Termo de Referência. 

21. DA GARANTIA DO OBJETO

21.1. A garantia do objeto é estabelecida no Termo de Referência.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

22.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, e nas condições previstas neste Edital.

22.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura na forma do art. 12 do Decreto nº 7.892/2013, 
de 23 de janeiro de 2013, publicado no D.O.U de 23 de janeiro de 2013,

22.3. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.

22.4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, o Ministério da Justiça, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

22.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago 
pelo Ministério da Justiça, o proponente registrado será por ela convocado para a devida alteração do valor registrado em Ata.

22.6. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Nacional de Segurança Pública não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
preferência de fornecimento em igualdade de condições ao beneficiário do registro.

22.7. A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados da convocação, por escrito, da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública,  por intermédio da Coordenação-Geral de Logística do Departamento de Execução e Avaliação do Plano 
Nacional de Segurança Pública – CCGA/CGLOG/DEAPSEG.

22.8. Poderão ser realizadas adesões por órgãos não participantes do certame, aos quantitativos licitados, obedecido o quantitativo máximo de 
até cinco vezes o total de cada item.

22.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 
da Lei nº 8.666/93.

22.10. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

23.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

24.1. As condições de acompanhamento e fiscalização são as estabelecidas no Termo de Referência.

25. DO PAGAMENTO

25.1. A empresa Contratada deverá indicar na Nota Fiscal/Fatura o número do contrato (empenho) firmado com DFNSP/SENASP/MJ.

25.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo, acompanhado pela Nota Fiscal, 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto e aceite pelo fiscal do contrato, e será creditado em favor da 
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Empresa, por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

25.3. No momento do pagamento será realizada consulta online ao SICAF e ao CADIN bem como verificação quanto ao cumprimento das 
obrigações trabalhistas correspondentes, quando couber.

25.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, CADIN, e/ou nas obrigações trabalhistas quando couber, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua notificação, por escrito, para que o fornecedor regularize sua situação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da Administração.

25.3.2. O mesmo prazo do item anterior será concedido à Contratada para que apresente sua defesa, sob pena de ser submetido a sanções 
por inadimplemento, rescisão do contrato ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à 
administração, após regular processo administrativo, além das penalidades já previstas em lei.

25.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de   seus 
créditos.

25.3.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos 
autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa.

25.3.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua   situação junto ao SICAF.

25.3.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado 
pela máxima autoridade do órgão ou entidade Contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 
inadimplente no SICAF.

25.4. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignado no corpo do 
documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e 
responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 
  inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos 
para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.

25.5. Caso haja aplicação de multa em valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.

25.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará 
convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data para pagamento referida neste Termo e a correspondente 
ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento);

I = Índice de atualização financeira, assim apurada:

I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438   

         365                                365

25.6.1 A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

25.7 Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se no ato da entrega e/ou na 
aceitação dos materiais, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento 
e seus Anexos.

25.8 A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações ou 
outras responsabilidades da Contratada.

25.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

25.10 O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em que será garantido à 
empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

26. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

26.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, para o endereço eletrônico licitacao.senasp@mj.gov.br, 
conforme o art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, no horário oficial de Brasília, nos dias úteis, das 08:00 às 18:00.

26.1.1.  O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da mesma.

26.1.2.  Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para realização do certame, exceto quando a alteração não 
afetar a formulação das propostas.

26.2.   Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente, para o endereço eletrônico licitacao.senasp@mj.gov.br, 
conforme o art. 198 do Decreto nº 5.450/2005, no horário oficial de Brasília, nos dias úteis, das 08:00 às 18:00.
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26.3.   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.3.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, 

por meio do link Acesso livre>Pregões>Agendados, bem como no sítio www.mj.gov.br/licitacao/, para conhecimento da sociedade em geral 

e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los para obtenção das informações prestadas.

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, o 

licitante/adjudicatário que:

27.1.1 não assinar o Contrato (e/ou Ata de Registro de Preços), quanto convocada dentro do prazo de validade da proposta;

27.1.2 apresentar documentação falsa;

27.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

27.1.4 não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

27.1.5 comportar-se de modo inidôneo;

27.1.6 cometer fraude fiscal;

27.1.7 fizer declaração falsa;

27.1.8 ensejar o retardamento da execução do certame.

27.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

27.2.1 multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da Licitante;

27.2.2 impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos;

27.2.3 a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

27.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções:

I – Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração.

II – Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações 

assumidas, incidente sobre o valor dos serviços não realizados, até a data do efetivo adimplemento, recolhido no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

III – Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, 

incidente sobre o valor do objeto não entregue, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, recolhido no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

IV – A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dias útil da inadimplência, contado da data definida para o regular 

cumprimento da obrigação.

V – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 

causados ao CONTRATANTE.

VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

VII – Decorridos 30(trinta) dias sem que a Contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, estará caracterizada a 

inexecução contratual, ensejando a sua rescisão.

VIII – A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, 

sendo aplicada cumulativamente.

IX – As sanções previstas no inciso I desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II, III, IV e V, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

X – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a 

qual será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

XI – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

XII - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XIII – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, dando ciência aos participantes, 

na forma da legislação vigente.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
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28.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente 
da proposta ou da documentação.

28.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação deste procedimento licitatório, ressalvado o direito, em caso de 
boa-fé, de ressarcimento pelos encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação assumida.

28.5. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência exclusiva do Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, sem prejuízo do disposto no art. 4º. Inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

28.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição 
das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Secretaria Nacional de Segurança Pública não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório.

28.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.12. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para 
efeito de julgamento deste Pregão.

28.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993 e 
do Decreto  nº  5.450/2005.

29. DO FORO

29.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e 
julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro.

30.  DOS ANEXOS

30.1  São partes integrantes deste Edital  para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:

30.1.1. ANEXO  I - Termo de Referência.

30.1.1.2. ANEXO I-A - Especificações Técnicas.

30.1.1.3. ANEXO I-B - Modelo de Proposta.

30.1.2. ANEXO II - Valores Máximos Admissíveis.

30.1.3. ANEXO III - Minuta de Ata

30.1.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato.

ANA PAULA MARTINS MASCARENHAS
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA MARTINS MASCARENHAS, Pregoeiro(a), em 16/06/2016, às 15:59, 
conforme o § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200/01.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 2447500 e o código 
CRC FAD5BDE9
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova 
de registro de protocolo no Ministério da Justiça.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DEPARTAMENTO DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - DFNSP

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para a aquisição de equipamentos caninos, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas 
neste instrumento:
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1.2. As quantidades estão descritas na tabela a seguir:

ITEM OBJETO UND QTD Registrada QTD Máxima p/ adesão (5X)
01 Guias de condução canina 1,5 MTs Und 38 190

02 Fômites (comedouros e bebedouros) Und 76 380

03 Colar canino de elos Und 38 190

04 Focinheira canina Und 38 190

1.3. Devido à previsão constante no item 15.5 as possíveis adesões à Ata de Registro de Preços ensejam em uma quantidade correspondente 

ao quíntuplo do número registrado de cada item.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Ao Departamento da Força Nacional de Segurança Pública - DFNSP foi delegada a missão de prover a segurança interna dos Jogos 

Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016. O evento Olimpíadas Rio 2016 ocorrerá entre os dias 5 e 21 de agosto de 2016, e as Paraolimpíadas 

serão entre 7 e 18 de setembro do mesmo ano. O local de abertura e encerramento será no Estádio do Maracanã, na Cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, onde serão disputadas 28 modalidades esportivas.

2.2. Em razão da dimensão dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos, maior evento esportivo do mundo, o DFNSP tem a previsão de ter o seu 

maior efetivo desde sua criação em 2004, contando na Operação Rio 2016 com cerca de 9.600 profissionais. Dentre as várias modalidades de 

policiamento que o Departamento da Força Nacional de Segurança Pública – DFNSP realizará no citado evento, encontra-se o policiamento 

com cães, que prestam serviço à Força Nacional de Segurança Pública em operações de policiamento e defesa civil; conforme Norma Geral 

(interna) de Ação para os Binômios (homem e cão) da Força Nacional (1985400).

2.3. Conforme o disposto na Diretriz de Recrutamento, Treinamento e Capacitação da Força Nacional de Segurança Pública nos Jogos 

Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016 (documento de caráter reservado, por esse motivo não será incluído nos autos), confeccionada pelo 

Grupo de Trabalho da SENASP/MJ nomeado através da Portaria nº 20, de 22 de maio de 2015 (1985456), existe a previsão de mobilização 

de mais 30 (trinta) cães de guarda e proteção, e 08 (oito) cães de faro de explosivos, totalizando 38 (trinta e oito) semoventes, que atuarão no 

período do citado evento.

2.4. Neste contexto, a aquisição se justifica pela necessidade de prover o Departamento da Força Nacional de Segurança Pública – DFNSP 

com materiais modernos que possibilitem a realização do policiamento com cães, nos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016, conforme 

Estudo Técnico Preliminar (1985239), são indispensáveis para o DFNSP prover com excelência a segurança das Olimpíadas 2016.

2.5. O critério adotado para determinar o tipo e o quantitativo dos equipamentos está alicerçado em dados constantes na Diretriz citada no 

subitem “2.4”, no documento SEI (08106.001857/2016-46) e na experiência da Força Nacional no trato com cães.

2.6. O quantitativo dos fômites está baseado na necessidade de disponibilizar 02 (duas) unidades do citado material (um comedouro e um 

bebedouro) para cada cão.

2.7. Diretamente a presente contratação irá beneficiar todo o público que participará dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016, que terá 

a sua disposição policiamento especializado com cães, policiamento ostensivo geral com cão em ações de controle de distúrbios civis, 

ocorrências de detecção de artefatos explosivos, busca e salvamento de pessoas em estruturas colapsadas e, com consequente ampliação da 

capacidade de resposta dessas unidades. Os benefícios advindos da contratação dizem respeito ainda à excelência das condições de trabalho 

oferecidas pela União aos binômios, os quais serão empregados em situações específicas e locais adversos, necessitando de utensílios que 

proporcionem conforto, segurança/garantia e integridade física no cumprimento das missões. Gerando produtividade em termos qualitativos, 

ou seja, prestação de serviço à sociedade no desempenho das atividades especiais de segurança pública.

2.8. Indiretamente a aquisição em tela irá beneficiar toda a sociedade que faz uso dos serviços de segurança pública e defesa civil prestados 

pelo O DFNSP/SENASP/MJ e demais órgãos de segurança do País, promovendo o bem estar social e aumento da credibilidade nas 

instituições de segurança.

2.9. A decisão por registrar preços deu-se em razão do referido procedimento atender de maneira mais eficiente à necessidade de aquisições 

do Departamento da Força Nacional de Segurança Pública, pois possibilitará a aquisição do produto à medida que forem sendo mobilizados 

os binômios, apresentando assim vantagens econômicas pela redução de emprego de pessoal na formulação dos processos, agilidade nas 

aquisições, com redução no tempo de entrega dos produtos, e, por fim, a obtenção de melhores preços na economia de escala, em 

concordância com o artigo 3º, inciso II do Decreto 7.892/2013.

2.10. Assim sendo, esta aquisição consiste em um passo importante para otimizar os trabalhos desenvolvidos pelo o DFNSP , além de ser 

uma das premissas fundamentais para que a SENASP/MJ continue exercendo seu papel em sintonia com as diretrizes as quais se encontra 

vinculada, uma vez que a demanda visa fortalecer o enfrentamento à criminalidade com enfoque em organizações criminosas, tráfico, 

corrupção, lavagem de dinheiro e atuação na faixa de fronteira, conforme orientação do mapa estratégico  2015-2019/MJ.

2.11  Quanto à motivação para a permissão de adesão por órgãos não participantes (carona), conforme item 15.8 deste instrumento, dar-se-à 

 em virtude dos equipamentos aqui adquiridos serem de uso frequente pelos órgãos de Segurança Pública tanto Estaduais quanto Federais. 

Deste modo, a permissão da utilização da futura ata por possíveis caronas facilita a aquisição destes bens pelos Estados, uma vez que as áreas 

de licitações são precárias e os processos são onerosos e morosos.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A empresa fornecedora do objeto constante deste Termo de Referência deverá sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do 

Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e observar os preceitos do disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010. A comprovação do disposto na referida instrução normativa poderá ser feita mediante apresentação de 

certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem 

fornecido cumpre tais exigências.

3.2. Além disso, deverá ser regida também pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993, pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar 

123 de 14/12/2006, pelo Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, pelo Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 e pelo Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 

2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as Micro e Pequenas Empresas.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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4.1. O Objeto desta licitação se enquadra nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002, por se tratar de bem comum, com 
características e especificações usuais de mercado.

4.2. Embora a Lei do Pregão nos forneça um conceito do tipo aberto sobre o que seja comum, após analisar três aspectos, quais sejam: a 
possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente; se havia 
disponibilidade no mercado deste material, e, verificado se as especificações adotadas eram usuais neste mesmo mercado, a presente 
aquisição foi considerada comum e verificou-se que as especificações são usuais pelo mercado.

5. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que os bens a serem adquiridos são amplamente comercializados por diversas 
empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo 
menor preço.

5.2. Pelo mesmo fato não há motivos para se admitir a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente 
outras atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

6.1. As especificações técnicas dos objetos estão descritas no Anexo I-A deste Termo de Referência, e foram detalhadas de forma a garantir 
que os objetos adquiridos tenham qualidade e cumpram a finalidade para a qual foram adquiridos.

6.2. Cumpre salientar que o detalhamento não restringe a competitividade, haja vista que existem várias empresas no mercado que oferecem 
objetos que atendem às especificações técnicas constante neste Termo de Referência.

7. DOS CUSTOS ESTIMADOS

7.1. O valor estimado para esta aquisição é de R$ 13.528,00 (treze mil, quinhentos e vinte e oito reais) para o quantitativo total registrado.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 
2016, a cargo do DFNSP/SENASP/MJ, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas seguem descritos abaixo e ainda 
constarão da respectiva Nota de Empenho:

Origem do recurso Programa de trabalho Elemento de despesa Plano Interno PTRES Fonte
SESGE 0618320707U230001 33 90 30 SESGE-JOA 089871 0100

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A proposta deverá ser identificada com a razão social e encaminhada, preferencialmente, em papel timbrado do licitante, contendo os 
seguintes itens:

9.1.1. nome do representante legal da empresa;

9.1.2. especificações detalhadas do objeto e de todos os seus acessórios, contendo marca e modelo (do objeto e acessórios que não sejam 
itens de série), quantidade e prazo de entrega e de garantia quando houver;

9.1.3. valores unitário, total de cada item e valor total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso;

9.1.3.1. havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso em algarismo e por extenso, o 
último;

9.1.3.2. deverá conter também cinco vezes a quantidade registrada, para estimar o custo das possíveis adesões à futura Ata de 
SRP.

9.1.4. prazo de vencimento da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

9.1.5. dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do Banco da mesma;

9.1.6. CNPJ, telefone/fac-símile, endereço e e-mail;

9.1.7. garantia do objeto, contra defeitos de fabricação e funcionamento, conforme este Termo de Referência.

9.2. Deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos:

9.2.1. declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto ora 
licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente;

9.2.2. declaração ou instrumento similar que ateste o cumprimento ao exigido no item 3.1 deste Termo de Referência.

9.3. A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos.

9.4. A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

9.4.1. não será permitida a alteração da proposta após sua apresentação.

9.4.2. no Anexo I-B consta modelo de proposta de preços.

10. HABILITAÇÃO
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10.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando o 
fornecimento do objeto, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste termo de referência.

10.1.1. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, considera(m)-se compatível(eis) o 
(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) que o licitante já forneceu no mínimo 10% (dez por cento) do objeto deste Termo de 
Referência ou similar. Para os itens nos quais o percentual requerido apresente fração, considerar-se-á o número inteiro imediatamente 
superior.

10.1.2. A exigência pela apresentação de atestados técnicos no percentual descrito se faz necessário para resguardar a administração 
pública no sentido de garantir a execução do contrato e, consequentemente, atender as demandas do DFNSP. Vale ressaltar também que 
tal exigência não compromete a competitividade do certame.

10.1.3. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários para comprovar que já forneceu 
objeto semelhante ao deste Termo de Referência, destacando-se a necessidade desses atestados demonstrarem que o interessado 
forneceu anteriormente, pelo menos, o quantitativo solicitado no subitem anterior.

10.1.4. Considerar-se-á como equipamentos compatíveis, para fins de apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, aqueles cujas 
características sejam similares as dos itens constantes deste Termo de Referência, podendo ser de modelos diferentes porém com a 
mesma funcionalidade requerida.

 11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. O recebimento e aceitação do objeto deverão ser efetuados por comissão a ser indicada pela CONTRATANTE, com objetivo de 
verificar sua conformidade com as especificações constantes neste termo de referência e seus anexos e será realizado:

11.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes 
neste Termo de Referência;

11.1.2. Definitivamente, no prazo máximo de até 15 (quinze) corridos, contados a partir do recebimento provisório, após verificação de 
sua compatibilidade com as especificações descritas no Termo de Referencia, e sua consequente aceitação mediante emissão de Termo 
de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

11.2. No caso de objeto entregue em desconformidade com o especificado neste Termo de Referência, a empresa fornecedora deverá 
substituí-los no prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação realizada pelo DFNSP/SENASP/MJ, correndo às 
expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da substituição.

11.3. Caso os objetos sejam diferentes dos propostos ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues e a contagem do prazo de 
entrega não será interrompida em decorrência do não recebimento, arcando a empresa fornecedora com o ônus decorrente deste atraso.

11.4. Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o 
prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 
detectadas.

11.5. O objeto desta contratação será recebido mediante Termo Circunstanciado por comissão composta por representantes 
doDFNSP/SENASP/MJ, designados através de portaria para esse fim.

11.6. Caberá a comissão designada rejeitar no todo ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as exigências e especificações 
deste Termo de Referência, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, ou com defeito de 
fabricação ou vício de funcionamento, bem como determinar prazo para substituição do objeto.

11.7. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança no 
fornecimento do bem.

12. PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA

12.1. A CONTRATADA terá prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para entrega do objeto, contados a partir da data de assinatura do 
contrato. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Lei nº 8.666/1993 e no Edital.

12.2. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos. 
Deverá ser feito por escrito, justificadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento 
do prazo contratual.

12.3. O objeto deverá ser entregue no Depósito da Força Nacional de Segurança Pública: SRES “C” Comercial – Conjunto “B” – Cruzeiro 
Velho, Brasília – DF, (antigo prédio da CONAB), em dia útil, no horário compreendido entre 08h às 12h e 14h às 17h.

12.4. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante do CONTRATANTE, com vistas à verificação da conformidade 
dos materiais com as especificações constantes neste Termo de Referência e anexos.

12.5. A empresa deverá comunicar à contratante, com 72h de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega do objeto, nos telefones 
(61) 61 2025-7856/ 61 2025-7851.

12.6. Os produtos deverão estar acondicionados preferencialmente em embalagens recicláveis, biodegradáveis e lacrados de forma a ficarem 
protegidos da ação da luz, poeira, umidade, assim como constar referência, marca do fabricante e data de validade.

12.7. Todos os produtos cujas embalagens apresentarem violação de qualquer espécie ou não corresponderem às especificações contidas 
neste instrumento deverão ser substituídos pelo fornecedor, ainda na fase de inspeção de recebimento, durante o recebimento provisório, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos.

13. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E ACEITE DO OBJETO

13.1. Para fins de recebimento dos materiais, deverão ser observados critérios objetivos como:

13.1.1. Quantidades previstas;

13.1.2. Atendimento ao prazo de entrega estipulado;

13.1.3. Garantias dos bens estipuladas no Termo de Referência.
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13.1.4. Conferência dos certificados e/ou certidões exigidas;

13.1.5. Atendimento as especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos.

14. GARANTIA DO OBJETO

14.1. O material deverá dispor de garantia mínima de 06 (seis) meses, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o 
prazo seja superior ao exigido, e começará a correr findo o prazo da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/1990, o qual se inicia a partir do 
recebimento definitivo.

14.2. No caso do produto que apresentar defeito e for substituído, a garantia será contada a partir da nova data de entrega do objeto.

14.3. Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

15.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, e nas condições previstas neste Edital.

15.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura na forma do art. 12 do Decreto nº 7.892/2013, 
de 23 de janeiro de 2013, publicado no D.O.U de 23 de janeiro de 2013,

15.3. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.

15.4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, o Ministério da Justiça, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

15.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago 
pelo Ministério da Justiça, o proponente registrado será por ela convocado para a devida alteração do valor registrado em Ata.

15.6. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Nacional de Segurança Pública não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
preferência de fornecimento em igualdade de condições ao beneficiário do registro.

15.7. A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados da convocação, por escrito, da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública,  por intermédio da Coordenação-Geral de Logística do Departamento de Execução e Avaliação do Plano 
Nacional de Segurança Pública – CCGA/CGLOG/DEAPSEG.

15.8. Poderão ser realizadas adesões por órgãos não participantes do certame, aos quantitativos licitados, obedecido o quantitativo máximo de 
até cinco vezes o total de cada item.

15.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 
da Lei nº 8.666/93.

15.10. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

16. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. Para a aquisição pretendida será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, 
garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Termo de Referência e da proposta de preços da(s) licitante
(s) vencedora(s).

16.2. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

16.3. O Licitante vencedor será convocado a assinar o contrato por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, comunicado via e-mail 
da Coordenação de Contratos e Gestão de Atas (CCGA). O prazo será de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

16.4. A assinatura do contrato está condicionada à manutenção das condições estabelecidas no edital para habilitação, que poderá ser aferida 
por meio de consulta ao SICAF, sites oficiais ou mediante a apresentação da respectiva documentação, bem como à consulta a ser efetuada 
ao CADIN e à regularidade trabalhista.  

16.5. Conforme o Art. 64 § 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

"É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, 
ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei".

17. GARANTIA CONTRATUAL

17.1. A contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, prestará garantia em uma das modalidades previstas no 
Art. 56, §1º, da Lei 8666/93, no valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total do Contrato, que será liberada de acordo com as 
condições previstas neste Termo de Referência, desde que cumpridas às obrigações contratuais.

17.2. O período de garantia compreenderá o prazo de vigência do contrato devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os 
seguintes requisitos:

17.2.1. A contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, 
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

17.2.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I – Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
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II – Prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

III – Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

17.2.3.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem “17.2.2”;

17.2.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada nas Agências da Caixa Econômica Federal credenciadas em conta específica com 

correção monetária, em favor do contratante;

17.2.5. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observando o máximo de 2% (dois por cento);

17.2.6. O atraso superior a 25(vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

17.2.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

17.3. A garantia será considerada extinta:

17.3.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato;

17.3.2. após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que 

poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

17.4. O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

I – Caso fortuito ou força maior;

II – Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

III – Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da Administração;

IV - Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da administração.

17.5. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas no subitem “17.4”.

17.6. O documento referente à garantia contratual será entregue na Coordenação de Contratos e Gestão de Atas 

- CCGA/CGLOG/DEAPSEG/SENASP a qual encaminhará para a Coordenação Geral de Gestão Orçamentária e Financeira do Fundo 

Nacional de Segurança Pública – CGOFIN, para registro e guarda. 

17.7.  A CONTRATADA deverá repor, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, o valor da garantia eventualmente utilizada pela 

CONTRATANTE.

17.8.  A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução deste Contrato e total adimplemento das 

Cláusulas avençadas.

17.9. Para a prestação da garantia contratual, fica vedado à CONTRATADA, pactuar com terceiros (seguradoras, instituições financeiras, 

etc.) cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas por descumprimento contratual.

17.10. O Contratante deverá utilizar o valor da garantia prestada para descontar os valores referentes a eventuais multas aplicadas à 

Contratada, bem como nos casos decorrentes de inadimplemento contratual, e de indenização por danos causados ao Patrimônio da União ou 

de terceiros, ocorridos nas suas dependências, decorrentes de dolo ou culpa, sendo assegurado à ampla defesa e o contraditório.

17.11. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e 

satisfação de prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, bem como ante a comprovação do pagamento, pela CONTRATADA, de 

todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Fornecer o objeto nas quantidades e prazos pactuados, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e seus 

anexos.

18.2. Colocar à disposição do DFNSP/SENASP/MJ, os meios necessários à comprovação da qualidade do objeto, permitindo a verificação 

das especificações em conformidade com o descrito no Anexo I-A deste Termo de Referência.

18.3. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da 

execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, 

fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

18.4. Responsabilizar-se pela garantia do objeto, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 

conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de Referência.

18.5. Declarar detalhadamente a garantia do objeto, cujo prazo não poderá ser inferior ao definido no item “14.1”.

18.6. Garantir a melhor qualidade dos materiais, atendidas as especificações exigidas neste Termo de Referência.

18.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº. 8.666/1993.

18.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, em decorrência da execução do presente 

CONTRATO, incluindo os danos causados a terceiros, a qualquer título.

18.9. Sujeitar-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1.990).

18.10. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e contatos.

18.11. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pelo CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade 

quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas.

18.12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
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19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que forem solicitadas pela CONTRATADA.

19.2. Rejeitar todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações, solicitando expressamente sua substituição, que deverá ser realizada 
em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da notificação.

19.3. Efetuar o pagamento na forma e condições pactuadas, após emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo fiscal 
designado.

19.4. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

20. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

20.1. O acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto será exercido pela CONTRATANTE, por intermédio de comissão de 
fiscalização, conforme preceitua o art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, a qual caberá o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas detectadas e, encaminhar os apontamentos à autoridade competente em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes.

20.1.1. Gestor do contrato: servidor designado para coordenar e comandar o processo da fiscalização da execução contratual;

20.1.2. Fiscal(is) do contrato: servidor(es) designado(s) para auxiliar o Gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos técnicos 
e/ou administrativos do contrato.

20.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade competente da CONTRATANTE.

20.3. A presença da fiscalização do DFNSP/SENASP/MJ não elide nem diminui a responsabilidade da empresa CONTRATADA.

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1. A empresa Contratada deverá indicar na Nota Fiscal/Fatura o número do contrato (empenho) firmado com a SENASP/MJ.

21.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo, acompanhado pela Nota Fiscal, 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto e aceite pelo fiscal do contrato, e será creditado em favor da 
Empresa, por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

21.3. No momento do pagamento será realizada consulta online ao SICAF e ao CADIN, bem como verificação quanto ao cumprimento das 
obrigações trabalhistas correspondentes, quando couber.

21.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, CADIN,  e/ou nas obrigações trabalhistas quando couber, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua notificação, por escrito, para que o fornecedor regularize sua situação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da Administração.

21.3.2. O mesmo prazo do item anterior será concedido à Contratada para que apresente sua defesa, sob pena de ser submetido a sanções 
por inadimplemento, rescisão do contrato ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à 
administração, após regular processo administrativo, além das penalidades já previstas em lei.

21.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

21.3.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos 
autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à Contratada a ampla defesa.

21.3.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF.

21.3.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado 
pela máxima autoridade do órgão ou entidade Contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 
inadimplente no SICAF.

21.4. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignado no corpo do 
documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e 
responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 
inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para 
beneficiar-se da condição, nos termos da lei.

21.5. Caso haja aplicação de multa em valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.

21.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará 
convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data para pagamento referida neste Termo e a correspondente 
ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento);

I = Índice de atualização financeira, assim apurada:
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I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438   

         365                                365

21.6.1. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

21.7. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se no ato da entrega e/ou na 
aceitação do objeto, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e 
seus Anexos.

21.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações ou 
outras responsabilidades da Contratada.

21.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido, previsto na referida Lei Complementar.

21.10. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de processo administrativo em que será garantido à 
empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

22 - DA SUSTENTABILIDADE

22.1. O DFNSP/SENASP/MJ, ao promover a presente aquisição, observará os preceitos do disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
01, de 19/01/2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. A comprovação do disposto na referida instrução 
normativa poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre tais exigências, e deverá ser entregue junto com a proposta de preços 
conforme preceitua o subitem “9.2.2” deste instrumento.

22.2. Como forma de comprar produtos e usá-los com menor impacto negativo, minimizando a poluição ou a pressão exagerada ao meio 
ambiente, a CONTRATANTE adotará medida de solicitar que os objetos adquiridos sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível e que utilize materiais recicláveis e/ou biodegradáveis. 

23 - DOS ANEXOS

23.1 São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:

23.1.1 ANEXO I-A – Especificações Técnicas;

23.1.2 ANEXO I-B – Modelo de Proposta de Preços.

Renato Araújo Mota

Gerente de Planejamento

Marcos Antonio Silva Neves

Suplente do Gerente

André Luiz de Freitas

Integrante  Técnico

Aprovo o presente Termo de Referência.

Encaminhe-se ao CGLOG/DEAPSEG para as providências de sua alçada.

MARCELLO BARROS DE OLIVEIRA 

Diretor do DFNSP - Substituto

ANEXO I- A ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 ITEM 01 – GUIA CANINA (GUIA DE CONDUÇÃO DE CÃES).

1.1. Confeccionada em couro de búfalo de alta resistência e durabilidade;

1.2. 1,5 m de comprimento;
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1.3. mosquetão em latão maciço de elevada resistência;

1.4. cor preta;

1.5. alça da Guia com empunhadura com formato de seio, com costura reforçada, circunferência de 15 cm;

1.6. mosquetão confeccionado em latão maciço, modelo tipo chaveiro, elevada resistência, trava com mola de pressão, base giratória, 
tamanho grande de 9 a 12 cm.

ITEM 02 – FÔMITES (comedouros e bebedouros).

2.1. Confeccionado com alumínio maciço;

2.2. capacidade para 3 litros;

2.3. 22 cm de diâmetro;

2.4. 11 cm de altura;

2.5. 10 mm de espessura;

2.6. sem base de concreto.

ITEM 03 – COLAR CANINO DE ELOS.

3.1. Confeccionado em aço inox;

3.2. 70 cm de comprimento;

3.3. elos de formato redondo;

3.4. 04 mm de espessura das paredes do elo;

3.5. 03 cm de circunferência dos elos de engate do mosquetão;

3.6. 2X1,5 cm dos elos da corrente.

ITEM 04 – FOCINHEIRA CANINA.

4.1. Confeccionadas em couro sola engraxadas, utilizando-se rebites de latão que não oxidam, com estrutura frontal em chapa de alumínio 
revestido;

4.2. Tamanho Animais de grande porte (Pastor Alemão);

4.3. Ajustes móveis onde se possa fazer uso em todos os semoventes mobilizados pelo DFNSP;

4.4. Cor Preta.

ANEXO I-B MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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(preferencialmente em papel timbrado da empresa)

Ao

MINISTÉRIO DE JUSTIÇA

Esplanada dos Ministérios, Ministério da Justiça, Bloco “T”, Edifício Sede, sala 508,  

Brasília – DF

CEP 70064-900.

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ n.º___________ para a aquisição do objeto descrito na 
tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Termo de Referência.

Item

Descrição 
do 

Material: 
Marca e 
Modelo

Und. Qtd
Valor 

Unitário 
R$

Valor 
Aquisição 
Imediata 

R$

Valor Quant. 
Máxima 

Registrada 
R$

Valor Total 
Adesões (5 X 

QTD registrada)

01

TOTAL DA PROPOSTA

1.      Valor total: R$ ______ (VALOR POR EXTENSO).

2.      Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.      Prazo de entrega: conforme Termo de Referência

4.      Forma de pagamento: conforme Termo de Referência

5.      Garantia: conforme Termo de Referência

6.Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da entrega do 
objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

7.Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: ________________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: _______;

d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;

e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;

f) Endereço: ____________________________________________________;

g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: _____________________;

h) CEP: __________________________; e

i) Cidade: ________________________ Estado: _______________________.

j) Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:__________;

k) Contato: _______________________ Fone/Ramal: ___________________.

Local e data

______________________________________________________

Assinatura do Representante Legal

ANEXO II

VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL

Iem Tipo Unid
Qtde

Valor Unitário Valor Total Máximo
Registrada
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Máxima
Registrada

1 GUIAS DE CONDUÇÃO CANINA 1,5 MTS UNID 38 58,50 2.223,00
2 FÔMITES (COMEDOUROS E BEBEDOUROS) UNID 76 70,00 5.320,00
3 COLAR CANINO DE ELOS UNID 38 67,50 2.565,00
4 FOCINHEIRA CANINA UNID 38 90,00 3.420,00

TOTAL 13.528,00

ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 08106.005848/2015-43

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2016

No dia ______ de __________________ de 20____, a União, por intermédio do Ministério da Justiça, CNPJ sob o nº 00.394.494/00072-
20, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, em Brasília-DF, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0005-60, neste ato representada pelo Coordenador-Geral de Logística/DEAPSEG/SENASP, 
Srº XXXXXXX, brasileiro, casado, portador da CI nº XXXXX – XXX/XXX e do CPF nº XXXXXXXXX, nos termos da 
Portaria SENASP/MJ nº 33, de 21 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, PARA REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2016, publicada no D.O.U. nº _____, no dia 
_____/_____/20____, processo administrativo nº 08106.005848/2015-43, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa
(s) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.,CNPJ nº XXXXXXXX, estabelecida na XXXX, Qd.XXX Lote XX - Bairro: XXXXX, 
CEP: XXXXX - Cidade XXX – Estado XXX, Fone/Fax/E-mail: (XX) XXXXXXX, E-mail: XXXXXXXX, neste ato representada pela 
Sr. XXXXXXXXXXX, CPF/MJ: XXXXXXX, RG: XXXXXX– XXX, de acordo com a(s) classificação(ões) por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotadas(s), atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, e das demais normas 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição de equipamentos caninos, para suprir as necessidades do 
Departamento da Força Nacional de Segurança Pública, de acordo com as condições, quantidades e qualidades mínimas constantes no 
Edital e em seus anexos, que são parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1- Os preços registrados, as especificações dos objetos, as quantidades máximas a serem contratadas por meio de contratos derivados desta 
Ata de Registro de Preços, previstos no Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, notadamente no art. 9º, incisos II e III, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, bem como no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as demais condições ofertadas na(s) proposta
(s), são as que seguem:                                                                                                                                                                                               

ITEM OBJETO UND
QUANTIDADE MÁXIMA 

REGISTRADA
VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO (R$)

VALOR TOTAL 
REGISTRADO (R$)

QUANTIDADE MÁXIMA 
P/ ADESÃO (5X)

01
Guias de condução 

canina 1,5 MTs
Und 38 190

02
Fômites 

(comedouros e 
bebedouros)

Und 76 380

03
Colar canino de 

elos
Und 38 190

04 Focinheira canina Und 38 190

3- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1- O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, e nas condições previstas neste Edital.

3.2- A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura na forma do art. 12 do Decreto nº 7.892/2013, 
de 23 de janeiro de 2013, publicado no D.O.U de 23 de janeiro de 2013,

3.3- Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.

3.4- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, o Ministério da Justiça, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

3.5- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago 
pelo Ministério da Justiça, o proponente registrado será por ela convocado para a devida alteração do valor registrado em Ata.
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3.6- Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Nacional de Segurança Pública não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
preferência de fornecimento em igualdade de condições ao beneficiário do registro.

3.7- A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados da convocação, por escrito, da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública,  por intermédio da Coordenação-Geral de Logística do Departamento de Execução e Avaliação do Plano 
Nacional de Segurança Pública – CCGA/CGLOG/DEAPSEG.

3.8- Poderão ser realizadas adesões por órgãos não participantes do certame, aos quantitativos licitados, obedecido o quantitativo máximo de 
até cinco vezes o total de cada item.

3.9- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 
da Lei nº 8.666/93.

3.10- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

4- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1- Homologada a Licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de 
compromisso para a futura aquisição, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 
fornecer o equipamento pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos para formação de cadastro 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 7.892/2013.

4.1.1- Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada consulta ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 
– CADIN, conforme disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002.

4.1.1.1- Caso seja comprovada pendência no CADIN, a Empresa será notificada formalmente e ser-lhe-á concedido o prazo para 
sua regularização.

4.1.2- A Secretaria Nacional de Segurança Pública convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias úteis, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual será disponibilizada por meio Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

4.1.3- O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Nacional de Segurança Pública.

4.3- No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Secretaria Nacional de Segurança Pública registrará os demais licitantes, na ordem de 
classificação.

5- DO CADASTRO RESERVA

5.1- Após a homologação da licitação, o registro de preços observará entre outras as seguintes observações:

5.1.1- Será incluído na respectiva ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao 
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.1.2- O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

5.1.3- A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

5.1.3.1- O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da ata, nas hipóteses constantes nos itens 9.1.1 ao 9.3.

5.1.3.2- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem.

5.1.3.2.1- Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva

5.1.3.2.2- Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do 
licitante mais bem classificado

5.1.3.3- Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 5.1.3.2.2, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.

6- DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1- Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n º 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e demais legislações 
vigentes, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

6.2- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

6.3- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.4- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

6.5- Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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6.6- Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.7- Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado 
o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

7- DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO

7.1- A Secretaria Nacional de Segurança Pública será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços, decorrentes desta Licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 
serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.

7.1.1- Somente quando a primeira Licitante registrada atingir a totalidade do seu limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro 
de Preços, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo 
do pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez.

7.2- Caberá a Secretaria Nacional de Segurança Pública aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório e por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

7.3- A convocação dos fornecedores pela Secretaria Nacional de Segurança Pública será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo 
em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

7.4- O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

7.4.1- Quando comprovada uma dessas hipóteses, a Secretaria Nacional de Segurança Pública poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

8- DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

8.1- Na Ata de Registro de Preços o Menor Preço por Item ofertado na Licitação será fixo e irreajustável. Entretanto, poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, com exceção do disposto no § 1º do referido artigo.

8.2- O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
bens, cujos preços foram registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador convocará o Fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

8.4- Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.5- Na hipótese do subitem anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a classificação original.

8.6- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

8.6.1- Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento;

8.6.2- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

8.7- Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

8.8 - Deverá ser realizada pesquisa de mercado para comprovar a vantajosidade da ata de registro de preços periodicamente em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias.

9- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1- O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:

9.1.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela Contratante, sem justificativa aceitável;

9.1.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.1.4- Tiver presentes razões de interesse público.

9.1.5- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

9.2- O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.5, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

9.3- O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, justificados, por razão de interesse 
público ou a pedido do fornecedor.

10- CONDIÇÕES GERAIS

10.1- As condições gerais do fornecimento do(s) produto(s), tais como os prazos para entrega e recebimento do(s) objeto(s), as obrigações da 
Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência e no Edital.
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Brasília-DF, em ______ de _________________de 20_____.

_______________________________________

XXXXXXXXXXXXXX

Coordenador-Geral de 
Logística/DEAPSEG/SENASP

________________________________

XXXXXXXXXXXXXXX

Representante da Empresa

ANEXO IV

Minuta de Contrato Nº 1331256/2015-CCGA/CGLOG/DEAPSEG/SENASP

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA NACIONAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.

PROCESSO Nº 08106.005848/2015-43

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, através da SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, com 
sede à Esplanada dos Ministérios, CEP 70064-900, Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o n° 00394.494/0005-60 neste ato representada pelo 
Chefe de Gabinete da Secretaria Nacional de Segurança Pública, o Senhor MARCELO BARROS DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do 
registro nº 203.724.208, expedido pelo DETRAN/RJ e do CPF nº 045.349.937-65, com competência delegada fixada pela Portaria nº 104, 
de 03 de dezembro de 2015, publicada no DOU de 07 de dezembro de 2015, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida em XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXX, inscrita no MF/CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, 
neste ato representada por XXXXXXXXXX, portador(a) da CI nº XXXXXXXXX, expedida pela XXXXX e do CPF nº 
XXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
XXX/2016, do tipo menor preço, constante do Processo nº 08106.005848/2015-43, nos termos da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, do Decreto 
nº 5.450, de 31.05.2005, da Lei Complementar n.º 123/2006, do Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, Decreto nº 8.538  de 06.10.2015, Decreto 
nº 7.746, de 05.06.2012, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, legislação correlata, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Aquisição de equipamentos caninos, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.

1.2 As quantidades estão descritas na tabela a seguir:

ITEM OBJETO UND Quantidade
01 Guias de condução canina 1,5 MTs Und xxx
02 Fômites (comedouros e bebedouros) Und xxx
03 Colar canino de elos Und xxx
04 Focinheira Canina Und xxx

1.3 As especificações técnicas dos objetos estão descritas no Anexo I-A do Termo de Referência, e foram detalhadas de forma a garantir que 
os objetos adquiridos tenham qualidade e cumpram a finalidade para a qual foram adquiridos.

1.4 São partes integrantes deste Contrato, como se nele transcritos estivessem, o Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2016 e seus Anexos, o 
Termo de Referência, a Proposta da CONTRATADA e demais peças que constituem o Processo nº 08106.005848/2015-43.

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 O custo desta contratação é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

CLAUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 
2016, a cargo do DFNSP/SENASP/MJ, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas seguem descritos abaixo e ainda 
constarão da respectiva Nota de Empenho. 

Origem do recurso Programa de   trabalho Elemento de despesa Plano Interno PTRES Fonte
SESGE 0618320707U230001 33 90 30 SESGE-JOA 089871 0100

CLAUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS
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4.1 O recebimento e aceitação do objeto deverão ser efetuados por comissão a ser indicada pela CONTRATANTE, com objetivo de verificar 

sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e seus anexos e será realizado:

4.1.1 Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes 

no Termo de Referência;

4.1.2 Definitivamente, no prazo máximo de até 15 (quinze) corridos, contados a partir do recebimento provisório, após verificação de 

sua compatibilidade com as especificações descritas no Termo de Referencia, e sua consequente aceitação mediante emissão de Termo 

de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

4.2 No caso de objeto entregue em desconformidade com o especificado no Termo de Referência, a empresa fornecedora deverá substituí-los 

no prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação realizada pelo DFNSP/SENASP/MJ, correndo às expensas da 

própria empresa quaisquer custas advindas da substituição.

4.3 Caso os objetos sejam diferentes dos propostos ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues e a contagem do prazo de 

entrega não será interrompida em decorrência do não recebimento, arcando a empresa fornecedora com o ônus decorrente deste atraso.

4.4 Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o 

prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 

detectadas.

4.5 O objeto desta contratação será recebido mediante Termo Circunstanciado por comissão composta por representantes 

do DFNSP/SENASP/MJ, designados através de portaria para esse fim.

4.6 Caberá a comissão designada rejeitar no todo ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as exigências e especificações 

no Termo de Referência, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, ou com defeito de 

fabricação ou vício de funcionamento, bem como determinar prazo para substituição do objeto.

4.7 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança no 

fornecimento do bem.

CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA

5.1 A CONTRATADA terá prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para entrega do objeto, contados a partir da data de assinatura do 

contrato. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Lei nº 8.666/1993 e no Edital.

5.2 Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos. 

Deverá ser feito por escrito, justificadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento 

do prazo contratual.

5.3 O objeto deverá ser entregue no Depósito da Força Nacional de Segurança Pública: SRES “C” Comercial – Conjunto “B” – Cruzeiro 

Velho, Brasília – DF, (antigo prédio da CONAB), em dia útil, no horário compreendido entre 08h às 12h e 14h às 17h.

5.4 A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante do CONTRATANTE, com vistas à verificação da conformidade 

dos materiais com as especificações constantes no Termo de Referência e anexos.

5.5 A empresa deverá comunicar à contratante, com 72h de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega do objeto, nos telefones 

(61) 61 2025-7856/ 61 2025-7851.

5.6 Os produtos deverão estar acondicionados preferencialmente em embalagens recicláveis, biodegradáveis e lacrados de forma a ficarem 

protegidos da ação da luz, poeira, umidade, assim como constar referência, marca do fabricante e data de validade.

5.7 Todos os produtos cujas embalagens apresentarem violação de qualquer espécie ou não corresponderem às especificações contidas neste 

instrumento deverão ser substituídos pelo fornecedor, ainda na fase de inspeção de recebimento, durante o recebimento provisório, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos.

CLAUSULA SEXTA – DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E ACEITE DO OBJETO  

6.1 Para fins de recebimento dos materiais, deverão ser observados critérios objetivos como:

6.1.1 Quantidades previstas;

6.1.2 Atendimento ao prazo de entrega estipulado;

6.1.3 Garantias dos bens estipuladas no Termo de Referência.

6.1.4 Conferência dos certificados e/ou certidões exigidas;

6.1.5 Atendimento as especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos.

CLAUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DO OBJETO

7.1 O material deverá dispor de garantia mínima de 06 (seis) meses, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo 

seja superior ao exigido, e começará a correr findo o prazo da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/1990, o qual se inicia a partir do 

recebimento definitivo.

7.2 No caso do produto que apresentar defeito e for substituído, a garantia será contada a partir da nova data de entrega do objeto.

7.3 Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990.

CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
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CLAUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1 A contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, prestará garantia em uma das modalidades previstas no 

Art. 56, §1º, da Lei 8666/93, no valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total do Contrato, que será liberada de acordo com as 

condições previstas no Termo de Referência, desde que cumpridas às obrigações contratuais.

9.2 O período de garantia compreenderá o prazo de vigência do contrato devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os 

seguintes requisitos:

9.2.1 A contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, 

contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

9.2.2 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

9.2.2.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas;

9.2.2.2 – Prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

9.2.2.3 – Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

9.2.3  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem “9.2.2”;

9.2.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do 

contratante;

9.2.5 A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observando o máximo de 2% (dois por cento);

9.2.6 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

9.2.7 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos 

e/ou aplicar sanções à contratada.

9.3 A garantia será considerada extinta:

9.3.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato;

9.3.2 após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que 

poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

9.4 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

9.5 Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas no subitem “9.2.1”.

9.6 O documento referente à garantia contratual será entregue na Coordenação de Contratos e Gestão de Atas da Coordenação-Geral de 

Logística do Departamento de Execução e Avaliação do Plano Nacional de Segurança Pública - CCGA/CGLOG/DEAPSEG/SENASP a qual 

encaminhará para a Coordenação Geral de Gestão Orçamentária e Financeira do Fundo Nacional de Segurança Pública – CGOFIN, para 

registro e guarda.

9.7 A CONTRATADA deverá repor, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor da garantia eventualmente utilizada pela CONTRATANTE.

9.8 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução deste Contrato e total adimplemento das Cláusulas 

avençadas.

9.9 Para a prestação da garantia contratual, fica vedado à CONTRATADA, pactuar com terceiros (seguradoras, instituições financeiras, etc.) 

cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à garantia para o pagamento de multas por descumprimento contratual.

9.10 O Contratante deverá utilizar o valor da garantia prestada para descontar os valores referentes a eventuais multas aplicadas à Contratada, 

bem como nos casos decorrentes de inadimplemento contratual, e de indenização por danos causados ao Patrimônio da União ou de terceiros, 

ocorridos nas suas dependências, decorrentes de dolo ou culpa, sendo assegurado à ampla defesa e o contraditório.

9.11 A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e 

satisfação de prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Fornecer o objeto nas quantidades e prazos pactuados, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e seus 

anexos.

10.2 Colocar à disposição do DFNSP/SENASP/MJ, os meios necessários à comprovação da qualidade do objeto, permitindo a verificação 

das especificações em conformidade com o descrito no Anexo I-A no Termo de Referência.

10.3 Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da 

execução do objeto do Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, 

por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

10.4 Responsabilizar-se pela garantia do objeto, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 

conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida no Termo de Referência.

10.5 Declarar detalhadamente a garantia do objeto, cujo prazo não poderá ser inferior ao definido no item “7.1”.

10.6 Garantir a melhor qualidade dos materiais, atendidas as especificações exigidas no Termo de Referência.
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10.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº. 8.666/1993.

10.8 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, em decorrência da execução do presente 

CONTRATO, incluindo os danos causados a terceiros, a qualquer título.

10.9 Sujeitar-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1.990).

10.10 Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e contatos.

10.11 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pelo CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade 

quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas.

10.12 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1 Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que forem solicitadas pela CONTRATADA.

11.2 Rejeitar todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações, solicitando expressamente sua substituição, que deverá ser realizada 

em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da notificação.

11.3 Efetuar o pagamento na forma e condições pactuadas, após emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo fiscal 

designado.

11.4 Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1 O acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto será exercido pela CONTRATANTE, por intermédio de comissão de 

fiscalização, conforme preceitua o art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, a qual caberá o acompanhamento e a fiscalização do 

fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas detectadas e, encaminhar os apontamentos à autoridade competente em tempo hábil para adoção das 

medidas convenientes.

12.1.1. Gestor do contrato: servidor designado para coordenar e comandar o processo da fiscalização da execução contratual;

12.1.2 Fiscal(is) do contrato: servidor(es) designado(s) para auxiliar o Gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos técnicos 

e/ou administrativos do contrato.

12.2 A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade competente da CONTRATANTE.

12.3 A presença da fiscalização do DFNSP/SENASP/MJ não elide nem diminui a responsabilidade da empresa CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 A empresa Contratada deverá indicar na Nota Fiscal/Fatura o número do contrato (empenho) firmado com a SENASP/MJ.

13.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo, acompanhado pela Nota Fiscal, 

discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto e aceite pelo fiscal do contrato, e será creditado em favor da 

Empresa, por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

13.3 No momento do pagamento será realizada consulta online ao SICAF e ao CADIN, bem como verificação quanto ao cumprimento das 

obrigações trabalhistas correspondentes, quando couber.

13.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, CADIN,  e/ou nas obrigações trabalhistas quando couber, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua notificação, por escrito, para que o fornecedor regularize sua situação, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da Administração.

13.3.2 O mesmo prazo do item anterior será concedido à Contratada para que apresente sua defesa, sob pena de ser submetido a sanções 

por inadimplemento, rescisão do contrato ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à 

administração, após regular processo administrativo, além das penalidades já previstas em lei.

13.3.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.

13.3.4 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos 

autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à Contratada a ampla defesa.

13.3.5 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.3.6 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado 

pela máxima autoridade do órgão ou entidade Contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 

inadimplente no SICAF.

13.4 No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignado no corpo do 

documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e 

responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 

inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para 

beneficiar-se da condição, nos termos da lei.
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13.5 Caso haja aplicação de multa em valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.

13.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará 
convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data para pagamento referida neste Termo e a correspondente 
ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento);

I = Índice de atualização financeira, assim apurada:

I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438   

         365                                365

13.6.1 A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

13.7 Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se no ato da entrega e/ou na 
aceitação do objeto, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e 
seus Anexos.

13.8 A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações ou 
outras responsabilidades da Contratada.

13.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido, previsto na referida Lei Complementar.

13.10 O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de processo administrativo em que será garantido à 
empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, o 
ADJUDICATÁRIO/CONTRATADA que:

14.1.1 Não assinar o Contrato e/ou Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

14.1.2 Apresentar documentação falsa;

14.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4 Cometer fraude fiscal;

14.1.5 Fizer declaração falsa.

14.2 A Contratada ao cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da contratada;

14.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos;

14.2.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

14.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

14.3.1 Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal da Contratada, estabelecendo o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração.

14.3.2 Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento das 
obrigações assumidas, incidente sobre o valor dos serviços não realizados, até a data do efetivo adimplemento, recolhido no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

14.3.3 Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações 
assumidas, incidente sobre o valor do objeto não entregue, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, recolhido no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

14.3.4 A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dias útil da inadimplência, contado da data definida para o regular 
cumprimento da obrigação.

14.3.5 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados ao Contratante.

14.3.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

14.3.7 Decorridos 30(trinta) dias sem que a Contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, estará caracterizada a 
inexecução contratual, ensejando a sua rescisão.
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14.3.8 A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, 
sendo aplicada cumulativamente.

14.3.9 As sanções previstas no inciso 14.3.1  desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 14.3.2, 14.3.3, 14.3.4 e 
14.3.5, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

14.3.10 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos devidos pelo Contratante ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

14.3.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.3.12 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis.

14.3.13 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

14.4 Notificado do processo para apuração de penalidade, a Contratada poderá manifestar-se em até 05 (cinco) dias úteis. No caso de 
declaração de inidoneidade o prazo para manifestação será de 10 dias corridos, de acordo com a Lei 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONSÓRCIOS E DA  SUBCONTRATAÇÃO

15.1 A participação de consórcios não será admitida, uma vez que os bens a serem adquiridos são amplamente comercializados por diversas 
empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo 
menor preço.

15.2 Pelo mesmo fato não há motivos para se admitir a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente 
outras atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 
77 e 80, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

16.2 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:

16.3.1 Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 
78, da Lei 8.666/93;

16.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração.

16.3.3 Judicial, nos termos da legislação.

16.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, sendo, 
nesse caso, reconhecidos os direitos da Administração, conforme art. 55, IX, da Lei 8.666/93.

16.5  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

16.5.1 devolução de garantia;

16.5.2 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

16.6 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual 
tempo.

16.7 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUSTENTABILIDADE

17.1 O DFNSP/SENASP/MJ, ao promover a presente aquisição, observará os preceitos do disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
01, de 19/01/2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. A comprovação do disposto na referida instrução 
normativa poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre tais exigências, e deverá ser entregue junto com a proposta de preços 
conforme preceitua o subitem “9.2.2” do Termo de Referência.

17.2 Como forma de comprar produtos e usá-los com menor impacto negativo, minimizando a poluição ou a pressão exagerada ao meio 
ambiente, a CONTRATANTE adotará medida de solicitar que os objetos adquiridos sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível e que utilize materiais recicláveis e/ou biodegradáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

18.1 - O presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União, por extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo as despesas com a publicação por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA
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19.1 O presente instrumento será firmado mediante assinatura eletrônica e/ou digital, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do 

Ministério da Justiça, garantida a eficácia das Cláusulas.

19.1.1 Uma vez liberado o contrato para a assinatura eletrônica externa, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o 

licitante vencedor deverá assiná-lo dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e seus anexos.

19.2 Em conformidade com o disposto o §2º do Art. 10 da MPV 2.200/01; a assinatura deste termo pelo representante oficial da 

CONTRATADA, pressupõe declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do 

presente documento.

19.3 A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta 

forma, as partes se oporem a sua utilização.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si ajustado e contratado, lavrou-se o presente Termo, para todos os fins de direito, o qual 

depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

_______________________________________

MARCELLO BARROS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete da Secretaria Nacional de Segurança Pública

CONTRATANTE

____________________________________
Representante Legal

CONTRATADA

Referência: Processo nº 08106.005848/201543 SEI nº 2447500
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